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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N.o 8 . 5 1 4 DE l 3 DE março DE 19 85

C r i a e mantém funções de confiança

do GI-UDO Direção e Assessoramento

Suoeriores e funções do Grupo Dir£

cão e A s s i s t ê n c i a I n t e r m e d i á r i a s

na Tabela de Pessoal do Departamen
to de Turismo do Distrito Federal,

c dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso
II, da Lei n? 3 . 7 5 1 , de 13 de abril de I960. combinado
com o art igo 79 da Lei n9 5.920, de 19 de setembro de
1973, e tendo em v i s t a o que consta do Processo nÇ
012.000.824/84.

D E C R E T A :

Art. 19 - F i c a m criadas, i n c l u s i v e mediante a transfer
iração de empregos em comissão e de funções do Grupo OireçSo e Assis

tenda I n t e r m e d i á r i a s , funções de c o n f i a n ç a do Grupo Direção e Asses

soramento Superiores e funções do Grupo Direção e Assistência Interim?
otárias, na Tabela de Pessoal do Departamento de Turismo do Distrito
Federal, na forma do Anexo I.

Art. 29 - São mantidas com a mesma denominação e mesmo

código, bem como com nova denominação e novo código, as funções do

Grupo Direção e Assessoramento Superiores e do Grupo Direção e Assi£

tência Intermediárias, da Tabela de Pessoal do Departamento de Tur1s_

rao do D i s t r i t o Federal, constantes d0 Anexo II.

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação

Decreto serão atendidas pelos recursos orçamentárlos do Depa,

de Turismo do Distrito Federal.

deste

.. o

Art. 49 - Este Decreto entra em v i g o r na data de si/a

publicação, revogadas as disposições em contrário.

BrasT.Ha, 13 de março

979 da R e p ú b l i c a e 259 de B r a s i l i a .

JOSÊORNELLAS DE SOUZA FILHO

CESAR ROMULO SILVEIRA NETO

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

CELSO ALBANO COSTA

EURIDES BRITO DA SILVA

de 1985

A N E X O I

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 00 GRUPO DIREÇÃO E ASSESbUKAMENTO SUPERIORES E FUNÇÕES DO GRUPO IHPEÇAO E

ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS CRIADAS NA TABELA DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO

DE TURISMO W) DISTRITO FEDERAL

SITUAÇÃO ANTERIOR

QUANT.

i

t

!
ii

| i

i

:

DENOMINAÇÃO

Chefe da Seção de Recepção e Hos^

pedagem

Chefe da Seção de Controle de A t l

vidades Turísticas

CÓDIGO

LT-OAI-111.3

LT-DAI-111 .3

.i

SITUAÇÃO ATUAL

QUANT.

1

1 .

Z

1

1

1

1

1

}

1

1

DENOMINAÇÃO

Assessor

Chefe da Assessoria de Planejamen

to TurTstico

Assessor
Chefe do Núcleo de Comunicação Só

dal
Chefe do Núcleo de Relações Públj^
cãs
Chefe do Serviço Jurídico
Chefe do Núcleo de Ass i stência Te£
nica e Controle de Qualidade
Chefe do Núcleo de Estudos e Pes_
qui sãs

Chefe do Núcleo de Atividades Tu

rTs ticas

Chefe do Núcleo de Promoções Lo

cal

Chefe do '1 ú c 1 f? o de Dados e Esta

tTstica

CÓDIGO

LT.-DAS-102.2 j
1

LT-DAS-101 .2

w. „..-
|

LT-OAS-101 .2

LT-DAS-101 .2

LT-DAS-101. 2 í

LT-DAS-101 .2
!
!

LT-DAS-101 .2

' LT-DAS-101. 2

! •
LT-OAS-101. 2 ;

i
1

LT-DAS-101.? ;
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Continuação do Anexo I

S I T U A Ç Ã O A N T E R I O R

Q U A N T

1

i
i
i

>

U S i N O H I N A C A O

Administrador do Camping de BrasTlia

Encarregado do Catetinho
Chefe da Seção de Divulgação Turística

i

CÓDIGO

EC-06

LT-DAI-111.3

EC-05

SITUAÇÃO ATUAL

QUANT.

1

1
1

1

1

1

1

1

DENOMINAÇÃO

Administrador do Camping de BrasTlia
Administrador do Catetinho

Chefe do Núcleo de Programação e Con

trole de Eventos
Chefe do Núcleo de Comercialização e
Captação de Eventos

Chefe do Núcleo de Manutenção de Equi
pamentos e Instalações

Administrador dos Pavilhões de Feiras,
Congressos e Exposições

Chefe da Seção de Controle de Patrimõ

nio
Chefe da Seção de Transporte e Porta
ria

CO 01 GO

LT-DAS-101 .1

LT-OAS-101..1

LT-DAS-101. 2

LT-DAS-101 .2

LT-DAS-101. 2

LT-DAS-101. 2

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

-""

A N E X O II

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO GRUPO DIREÇAO E ASSESSORAHENTO SUPERIORES E FUNÇÕES DO GRUPO DIREÇAO E

ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS MANTIDAS COM A MESMA OU COM NOVA DENOMINAÇÃO, MESMO

CÓDIGO OU NOVO CÓDIGO, NO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

SITUAÇÃO ANTERIOR

Q.UAHT.

\

•
t

t

T

l

1

l

T
l
l

l:
t

DENOMINAÇÃO

Drretor

Ais.eis.or
Diretor da Divisão de Operações

Diretor da Divisão de Turismo

Administrador da Torre de Televi-
são

Encarregado da Ermida Dom Bosco

Administrador do Centro de Conven

ç õ* s
Diretor da Divisão de Administra-
ção
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material
Chefe da Seção de Serviços Auxili

ares

Chefe da Seção Financeira

CÓDIGO

LT-DAS-101. 4

LT-DAS-102.2

LT-DAS-101. 2

LT-DAS-101. 2

LT-DAS-101. 2

LT-DAI-111.2

LT-DAS-t01.2

LT-DAS-101. 3
LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

f

SITUAÇÃO ATUAL

QUANT.

1
4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

DENOMINAÇÃO

Diretor-Geral
Assessor
Chefe do Núcleo de Apoio Operado

Ml

Gerente de Operações Turísticas
Administrador da Torre de Televi-

são
Administrador da Ermida Dom Bosco

Gerente do Centro de Convenções

Gerente Administrativo

Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material

Chefe da Seção de Comunicação Admi
nistrativa
Chefe da Seção de Orçamento e Fi

fianças

CÓDIGO

LT-OAS-101.4'

LT-DAS-102.2

LT-DAS-101. 2

LT.-DAS-101.3

LT-DAS-101. 2

LT-DAI-111.3

LT-DAS-101. 3

LT-DAS-101. 3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-11Í.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3
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C o n t i n u a ç ã o d o A n e x o I I

Q U A N T .

t

1

9

1

1

l

S I T U A Ç T Í C A N T E R I O R

D E N O M I N A Ç Ã O

Secretario Admin is t ra t i vo

A s s i s t e n t e

Seção de Audiovisual

Seção de Carpintar ia

CÓDIGO

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-OAI-111.3

IT-DAI-m.3

S I T - U A C P O AT UAL

QUANT.

1

9

1

1

D E N O M I N A Ç Ã O

Secretário {Admin is t ra t i vo

Ass is ten te
Encarregado de Audiovisual

Encarregado de Carp in ta r ia

— !

C Ó D I G O

!
1

L T - D A I - 1 1 2 . 3

LT-DAI -112 .3 !

LT-DAI -111 .2 ç

L T - D A I - 1 1 1 . 2 .

. - i

l

DECRETO No. 8.530 OE 14 DE m a r ç o DE 18 85

Cria o Arquivo Público do Distrito

Federal-ArPDF, define sua relativa

autonomia e dá outras provider»

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o dis

posto no artigo 180, parágrafo único, da Constituição da Re

pública Federativa do Brasil e no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751 ,

de 13 de abril de I960, combinado com os artigos 12 e 35 da

Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964,

D E C R E T A

Art. 19 - Fica criado o Arquivo Público do Distrito

Federal-ArPDF, órgão da Administração Direta, relativamente

autónomo, vinculado ã Secretaria de Educação e Cultura para

fins do exercício do controle e supervisão de que trata o ar

tigo 39, da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964.

Art. 29 - O Arquivo Público do Distrito Federal-

ArPDF tem por finalidade recolher, preservar e garantir pró

teção especial a documentos arquivlsticos de valor permanen

te, produzidos e acumulados pela Administração Direta, Indi.

reta e Fundações do Distrito Federal.

§ 19 - Consideram-se arquivos, para fins do presente

Decreto, os conjuntos de documentos organicamente produzidos

ou recebidos por pessoa física e instituições públicas ou

privadas, em decorrência de atividade especifica, qualquer

que seja o suporte da informação ou a natureza do documento.

§ 29 - Os arquivos do Governo do Distrito Federal se

rio preservados como elementos de prova e instrumento de

apoio ao planejamento, ã administração, ã cultura, â histó

ria e ao desenvolvimento cientifico e tecnológico, com vis

tas aos interesses do Governo do Distrito Federal e da comu

nidade.

Art. 39 - São arquivos públicos os conjuntos de do

cumentos produzidos ou recebidos por órgãos e entidades do t

Distrito Federal, em decorrência de suas funções.

Parágrafo Onico - Os arquivos públicos são inaliena

véis e imprescritíveis.

Art. 49 - Os arquivos públicos caracterizam-se como

correntes, intermediários e permanentes.

§ 19 - São arquivos correntes os conjuntos de do

cumentos em curso, ou que, mesmo sem movimentação,constituam

objeto de consultas frequentes, cabendo sua administração

aos órgãos ou entidades que os produziram ou acumularam.

§ 29 - São arquivos intermediários os conjuntos de do

cumentos que, cessado ou reduzido o seu uso corrente, conti

nuam a oferecer perspectiva de uso eventual, por prazos de

terminados, pelo órgão ou entidades de origem, para fins ad

ministrativos, legais, fiscais ou técnicos.

§ 39 - São arquivos permanentes os conjuntos de do

cumentos selecionados e preservados, fonte de pesquisa para

fins de prova e informação, segundo critérios de valor que

definam sua destinação final.

Art. 59 - As atividades de arquivo do Distrito Fede

ral serão organizadas sob a forma de Sistema, cuja especifi

cação básica será aprovada pelo Governador do Distrito Fede

ral, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação

do presente Decreto.

Art. 69 - Desde que se verifiquem as condições pré

vistas no § 39 do artigo 49, os arquivos serão recolhidos pé

riodicamente ao Arquivo Público do Distrito Federal, para

fins de arquivamento permanente.

Art. 79 - São arquivos privados os conjuntos de do

cumentos produzidos ou recebidos por instituições não gover

namentais, famílias ou pessoas físicas, em decorrência

suas atividades especificas e que possuam uma relação organi

ca perceptível através do processo de acumulação.
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Art. *9 - Os arquivos privados cujo valor seja iden

tifiçado pelo Arquivo Público do Distrito Federal, poderão

ser classificados como de interesse público, na forma e nas

condições estabelecidas na legislação pertinente.

§ 19 - A classificação de que trata este artigo não

transfere ao Governo do Distrito Federai, os direitos a eles

relativos, nem implica o seu recolhimento automático ao Ar

quivo Público do Distrito Federal.

§ 29 - Os arquivos privados serão cadastrados e te

rão registro no Arquivo Público do Distrito Federal.

Art. 99 - O Arquivo Público do Distrito Federal, de

verá desenvolver atividades arquivlsticas de preservação e

acesso a arquivos privados relacionados ao desenvolvimento

histórico, cultural, cientifico e tecnológico do Distrito Fe

deral.

Art. 10 - £ assegurado o direito de livre acesso, pá

rã consulta ou pesquisa, aos documentos do Arquivo Público do

Distrito Federal, ressalvados aqueles que, por sua natureza

e condições, imponham restrições pertinentes.

Art. 11 - Os documentos cujo valor esteja inti _

te ligado a inovei» tombados, poderão nele permanecer, sob a

supervisão e proteção do Arquivo Público do Distrito Federal.

Art. 12 - Fica suspensa a eliminação de documentos

de arquivo, na Administração Direta, Indireta e Fundações do

Distrito Federal, até que sejam baixadas normas compatibiliza

das com as disposições, do presente Decreto.

Art. 13 - Aquele que desfigurar, destruir ou extra

viar documentos de valor permanente será responsabilizado, na

forma, da legislação em vigor.

Art. 14 - O Arquivo Público do Distrito Federal se

rã dirigido por um superintendente designado pelo Governador

do Distrito Federal, por indicação do Secretário de Educação

e Cultura.

Art. 15 - Ao Arquivo Público do Distrito Federal, pá

rã a execução de suas atividades fin, é assegurada relativa '

autonomia administrativa e financeira, sob a supervisão e con

trole da Secretaria de Educação e Cultura, sea prejuízo da

auditoria financeira a cargo do Órgão próprio da Secretaria

de Finanças, nos termos dos §§ 19 e 29 do artigo 39, da Lei

N9 4.545, de 10 de dezembro de 1964.

Art. 16 - A autonomia administrativa e financeira de

que trata o artigo 12 da Lei N9 4.545, assegurada pelo arti

go- anterior, caracteriza-se pelo exercício das competências

regimentais atribuídas ao órgão, uu seja:

I - desenvolver atividades de planejamento fundamen

tal, orçamento programa e modernização admini£

trativa, de acordo com as normas elaboradas pé

los órgãos centrais dos respectivos sistemas;

II - contratar serviços de terceiros para o cumpri

mento de suas atividades fim, nos termos de lê

gislação em vigor;

III - admitir, dispensar e demitir pessoal sob regime

da Consolidação das Leis do Trabalho;

IV - designar, nomear, dispensar e exonerar pessoal

para funções de confiança e cargos de níveis su

perior e intermediário;

V - praticar atos de administração relativo ao reĝ

ice jurídico do pessoal;

VI - elaborar e propor tabelas de pessoal e respect^

• vás alterações;

Vil - elaborar e propor alterações no plano de lota

cão;

VIII - elaborar e propor planes de benefícios para ser

vidores;

XX - realizar ou dispensar licitações, nos termos da

legislação vigente;

X - receber as receitas provenientes de suas ativi_

dades;

XI - movimentar contas bancárias;

XII - exercer atividades de tesouraria e escrituração

contábil;

XIII - elaborar balancetes e demonstrativos;

XIV - administrar e promover a conservação do patrimô

nlo sob sua guarda e responsabilidade;

XV - celebrar contratos e convénios, nos termos da lê

gislação vigente;

XVI - estabelecer normas internas de administração gê

ral, obedecida a legislação expedida pelos ór

gãos sistémicos centrais.

Art. 17-0 Superintendente ê competente para admi

nistrar créditos, na qualidade de ordenador de despesas do

Arquivo Público do Distrito Federal, on pelas quais este rés

ponda, observadas as normas vigentes de execução orçamentaria

e financeira do Distrito Federal.

Art. 18 - A Secretaria de Finanças fará o repasse

dos recursos financeiros ao Arquivo Público, dentro dos limi

tes que lhe forem atribuídos no processo de desembolso aprova

do para o exercício, observadas as normas vigentes.

Parágrafo Onico - O saldo anual dos repasses será o

brigatorlamente recolhido â Secretaria de Finanças, de acordo

com as normas vigentes.

Art. 19-0 Arquivo Público do Distrito Federal, a

brirá conta em sen próprio nome, em banco oficial, para a mo

vimentação dos recursos repassados.

Parágrafo Onico - Os cheques para pagamento ou movi

mentação de contas e as ordens bancárias serão assinadas, con

juntamente, pelo Superintendente e pelo titular da unidade de

administração gerai do Arquivo Público do Distrito Federal.

Art. 20 - A receita arrecadada pelo Arquivo Público

do Distrito Federal será recolhida ao órgão próprio da Secre

taria de Finanças.

Art. 21 - Os balancetes contábeis do Arquivo Públi

co do Distrito Federal, deverão ser entregues ao Tribunal de

Contas do Distrito Federal e aos órgãos referidos nas Normas

de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal,den

tro dos prazos estabelecidos pelos mesmos.

Art. 22 - O Arquivo Público do Distrito Federal, a

través de seu Superintendente, prestará ao Tribunal de Contas

do Distrito Federal todos os esclarecimentos solicitados.

Art. 23 - Anualmente, até o dia 31 de janeiro, o Su

perintendente do Arquivo Público do Distrito Federal deverá

apresentar ao Secretário de Educação e Cultura o relatório

de suas atividades, inclusive da gestão orçamentaria, finan

cêira e patrimonial do Órgão.

Art. 24 - A admissão de pessoal somente poderá ser

feita com a observância das normas vigentes e de conformidade

com as Tabelas de Emprego aprovadas pelo Governador do" Distri

to Federal.

Art. 25 - O Superintendente, observadas as normas

baixadas pelos Sistemas de Planejamento e de Orçamento, enca

rainhará ao Secretário de Educação e Cultura a proposta orça

mentãria para o exercício seguinte.
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Art. 26 - Os serviços auxiliares, necessários ao

funcionamento do órgão de que trata o presente Decreto, tais

como entendidos os de vigilância e conservação, dentre outros

serão de preferência executados por firmas especializadas,

nos termos do que preceitua o parágrafo único, do artigo 39,

da Lei N9 5.920, de 19 de setembro de 1973.

Art. 27-0 Arquivo Público do Distrito Federal, te

rá estrutura e competência definida em Regimento próprio, a

provado pelo Governador do Distrito Federal, apôs prévia au

diência da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

Art. 28 - Para efeitos orçamentaríos, o Arquivo Pu

blico constitua una unidade orçamentaria na classificação ins

titucional do Governo do Distrito Federal, tendo anexo pró

prio na Lei de Meios.

Art. 29 - O Secretário de Educação e Cultura baixa

rã normas regulamentares necessárias â execução do presente

Decreto.

Art. 30 - Os casos omissos ou dúvidas surgidas na e

xecução deste Decreto será dirimidos pelo Secretário de Edu

cação e Cultura.

Art. 31 - O Superintendente do Arquivo Público fica

responsável pelo cumprimento do que dispõe este Decreto, sem

prejuízo das demais responsabilidades nele contidas.

Art. 32 - Fica o Secretário de Educação e Cultura

responsável pelo controle e supervisão das disposições deste

Decreto.

Art. 33 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

BrasIlia-DF, l* de «arco de 1.985.

979 da República e 259 de Brasília.

J06É01NKLLAS OK SOUZA FILHO

CÊS ARRÔMULOSILVEIRA NETO

JOSÉ ANTONIO ABOCHA DA CUNHA

CELSO ALBANO COSTA

EUBIDES BBITOOASILVA

8.S32 14 oe «*rço »*5

Aprova a lotação do Arquivo Público

do Distrito Federal, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, ao uso das atr i

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em

vista o que dispõe o artigo 89, item II, da Lei' n9

5.920, de 19 de setembro de 1973, e o artigo 89, do

Decreto n9 2.771, de 25 de novembro de 1974, e ain

da o que constra do Processo n9

D B C R E T A t

Art. 19 - Fica aprovada, na forma dos Anexos I e
II, a lotação do Arquivo Público do Distrito Federal.

Art. 29 - São criados, nos termos do Anexo III, em

pregos permanentes para composição das categorias funcionais

dos Grupos ali mencionados, integrantes da Tabela de Pessoal do

Arquivo Público do Distrito Federal.

Art. 39 - O provimento dos empregos das categorias

funcionais de que trata o Anexo III, dar-se-á na forma da legis

lação em vigor.

Art. 49 - Ao Arquivo Publico do Distrito Federal

aplicam-se todas as disposições legais e regulamentares do Pia

no de Classificação de Cargos instituído pela Lei n9 5.920, de

19 de setembro de 1973.

Art. 59 - As despesas decorrentes da aplicação dês

te Decreto correrão à conta da dotação orçamentaria da Secreta

ria de Educação e Cultura do Distrito Federal.

Art. 69 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, l* de «arco de 1985

979 da República e 259 de Brasília.

JOSftOBNBLLAS DBSOUtA TOJUO

CESARK0MULOSILVEIRANETO

JOSÉ ANTÓNIO ABOCHA DA CUNHA

CELSO ALBANO COSTA

EURIDES BRITO OASILVA
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DECRETO N' 8.532 DE 14 DE MARÇO

ANEXO I

DE 1985

LOTAÇÃO

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

N» DE

OKDEM

1

T
í.

G R U P O S ̂ ^--"CATEGORIAS

.. """ FUNCIONAIS

^^^ FUNÇÕES

DI.REÇAO E ASSESSORAMENTO SUPE

RIORES LT - DAS - 100

Superintendente

Assessor
Gerente
Chefe de Núcleo
Diretor

DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTER-

MEDIÁRIAS - LT - DAI - 110

.Secretário Administrativo
Assistente

NÚCLEO DE DOCUMENTOS NÃO CON

VENCIONAIS

Assistente

NÚCLEO DE DOCUMENTOS CONVEN-

CIONAIS

Assistente

UNIDADES ORGÂNICAS

SUPERINTENDÊNCIA

1

5

1

GERÊNCIA DE AR

QUIVO PERMANEN

TE

1

3

3

2

2

GERÊNCIA DE

PESQUISA

1

2

2

GERÊNCIA CULTU

RAL E TÉCNICA

1

2

3

Dl VI SÃO DE APOIO

ADMINISTRATIVO

1

3

T O T A L

1

S

3

7

1

]

11

•j
A

2

DECRETO N» 8.532 Dt 14 DE MARÇO

ANEXO I

DE 1985

LOTAÇÃO

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

S» DE

ORDEM

f

G R U P 0 S^-^CATEGORIAS

^̂ --̂ ~ FUNCIONAIS

-̂̂ ^ FUNÇÕES

NÚCLEO DE .RESTAURAÇÃO E CON-

SERVAÇÃO

Assistente

:,nCLEO DE PESQUISA INTERNA

Assistente

NÚCLEO DE PESQUISA EXTERNA

Assistente

NÚCLEO DE DIFUSÃO CULTURAL

Assistente

UNIDADES ORGÂNICAS

SUPERINTENDÊNCIA
GERÊNCIA DE AR

QUIVO PERMANEN
TF

2

GERÊNCIA DE

PESQUISA

2

2

GERÊNCIA CULTU

RAL E TÉCNICA

2

DIVISÃO DE APOIO

ADMINISTRATIVO

-

T O T A L

2

2

2

2
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DECRETO N» 8.532 DE 14 DE MARÇO

ANEXO I

DE 1985

LOTAÇÃO

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

N» DE

ORDEM G R U P O S ̂  CATEGORIAS

^^^^ FUNCIONAIS

^̂ -̂ "" FUNÇÕES

NflCLEO DE IMAGEM E SOM

Assistente

Encarregado de Reprografia

SEÇAO DE DOCUMENTAÇÃO E COMU

NI CAÇÃO ADMINISTRATIVA

Chefe

SEÇAO DE RECURSOS MATERIAIS

E MANUTENÇÃO

Chefe

SEÇAO DE ADMINISTRAÇÃO DE

PESSOAL

Chefe

SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Chefe

UNIDADES ORGÂNICAS

SUPERINTENDÊNCIA
GERÊNCIA DE AR

QUIVO PERMANEN

TE

GERÊNCIA DE

PESQUISÍ |

GERÊNCIA CUL-

TURAL E Tl-CNI
CA

2

1

DIVISÃO DE

APOIO ADMI-
NISTRATIVO

1

1

1

1

T 0 T A "L

2

1

- -

1

1

1

1

DECRETO N» 8.532 DE 14 DE MARÇO

ANEXO I

LOTAÇÃO

ARQUIVO PflBLlCO DO DISTRITO FEDERAL

DE 1985

N» DE
ORDEM

03

04

05

~^~~^*
G R U P O S ^^-"'CATEGORIAS

^^-^ FUNCIONAIS
^̂ •""̂  FUNÇÕES

SERVIÇOS AUXILIARES-LT-SA-400

Agente Administrativo
Datilógrafo

SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL

E PORTARIA - LT-NS-600

Motorista Oficial
Agente de Portaria

OUTRAS ATIVIDADES DE NfVEL SU-
PERIOR - LT-NS-700

Técnico em Administração
Estatístico
Técnico em Assuntos Educa

cionais

UNIDADES ORGÂNICAS

SUPERINTENDÊNCIA

2
2

GERÊNCIA DE ARQUI^
VO PERMANENTE

3
2

1

GERÊNCIA DE

PESQUISA

3
2

1
1

GERÊNCIA CULTU-

RAL E TÉCNICA

2
2

1
>»-

DIVISÃO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

10
2

«

3

7

T O T A L '.i
i
i

20

10

3

7

2
1

1
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DECRIiTO N» 8.532 DE 14 DE MARÇO

ANEXO I

DE 1985

LOTAÇÃO

ARQUIVO PflBLICO DO DISTRITO FEDERAL

N» DE

ORDEM

06

G R U P O S ^^-"CÁTEGORIAS

^^~^ F U N C I O N A I S
^^^ FUNÇÕES

Técnico em Assuntos Cultu-
rais
Sociólogo
Técnico em Comunicação Social

Bibl iotecário

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉ-
DIO - LT-NM-800

Auxi l ia r Operacional de Ser
viços Diversos:

I Area de Cozinha e Copa
II Área de Limpeza

Desenhista
Agente de Cinefo tograf ia e
Microfi lmagem
Técnico de Contabi l idade

Telefonista

SUPERINTENDÊNCIA

1

1

GERÊNCIA DE ARQUI_
VO PERMANENTE

1

2

2

2

GERÊNCIA DE
PESQUISA

2

1

2

GERÊNCIA QJLTURAU
E: TÉCNICA

3

2

1

1

DIVISÃO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

3

S

1

3
2

. i •• v :

T 0 T A L

7

1

5
5

3
5

1

3
3

2

DECRETO N» 8.532 DE 14 DEMARCO DE

ANEXO I

LOTAÇÃO

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

1985

N» DE

ORDEM

07

i

G R U P 0 S^^-tíVTEGORIAS

^^^~ FUNCIONAIS
^^^^ FUNÇÕES

SERVIÇOS JURÍDICOS LT-JS-900

Assistente Jurídico

.

TOTAL

UNIDADES ORGÂNICAS

SUPERINTENDÊNCIA

1

14

GERÊNCIA DE ARQIH
VO PERMANENTE

26

GERÊNCIA DE
PESQUISA

21

GERÊNCIA CULTURAL

E TÉCNICA

23

DIVISÃO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

44

T O T A L

1

128
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DECRETO N» 8.532 DE 14t DE MARÇO DE l 985,

ANEXO II

EMPREGOS PERMANENTES DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

LOTAÇÃO - DISTRIBUIÇÃO POR CLASSES

fl« DE

ORDEM

]

2

3

G 'R U P ° S - — -~~~~ CATEGORIAS FUNCIO -
NAIS E FUNÇÕES

SERVIÇOS AUXILIARES - LT - SÁ - 400

Agente Administrativo

Datilógrafo

SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - LT -

NS - 600

Motorista Oficial

Agente de Portaria

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR - LT - NS-700

Técnico em Administração
Estatístico
Técnico em Assuntos Educacionais
Técnico em Assuntos Culturais
Sociólogo
Técnico em Comunicação Social
Bibliotecário

•
- - . •'•-••'

• •• . • - • • ' • ' ' • " ' ' ;

CLASSES

A

20

10

3

7

2

1

J

7

1

5

5

'

B

-

-

- •

-

-

-

-.

. -

-

' .. . -

• -

C

-

—

. -'

-

• -

-

-

-

'....-
•— .

ESPECIAL

-
-

-.

-

-

-

-
•

-
- •.

-

TOTAL

20

10

3

7

2

1

1

7

1

S

5

'

DECRETO N» 8-532 DE 14% D.E MARÇO DE l 985.

ANEXO II

EMPREGOS PERMANENTES DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

LOTAÇÃO - DISTRIBUIÇÃO POR CLASSES

N" DE

ORDEM

5

6

G R U P ° S_ _ _ _ _ _ — CATEGORIAS FUNCIO -
_______—-—— NAIS E FUNÇÕES

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL MÉDIO - LT-NM-800

A u x i l i a r Operacional de Serviços Diversos
I Area de Cozinha e Copa

II Ãrea de Limpeza
Desenhi sta
Agente de Cinefoto.graf ia e Microfilmagem
Técnico de Contabilidade
Telef oni sta

SERVIÇOS JURÍDICOS - LT - SJ - 900

Assistente Jurídico

TOTAL

CLASSES

A

3

5

1

3

3

2

1

B

-

-

• -

-

-
.-

-

•

c

•

-
-

' -

- . .

-

-

ESPECIAL

- -

-

-

.

-
-

-

• •; . ,

TOTAL

3

5

1

3

3

2

1

80
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DECRETO N» 8.532 DE 14,

ANEXO 1 1 1

Dl. MARÇO DE 1.985

EMPREGOS PERMANENTES DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

CATEGORIAS FUNCIONAIS X CLASSES, LOTAÇÃO E REFERENCIAS DE SALÁRIOS POR CLASSES

N» DE

ORDEM

01

02

'

G R U P O S _————"" """ "

________ — CATEGORIAS FUNCIONAIS

SERVIÇOS AUXILIARES LT-SA-400

Agente Administrativo

Datilógrafo

SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA LT -

TP - 600

Motorista Oficial

Agente de Portaria

CLASSES

Classe Especial

Classe C

Classe B

Classe A

Classe Especial
Classe B

Classe A

Classe Especial

Classe C

Classe B

Clas'se A

Classe Especial

Classe C

Classe B

Classe A

CÓDIGO

LT-SA-401 S

LT-SA-401 C

LT-SA-401 B

LT-SA-401 A

LT-SA-402 S

LT-SA-402 B

LT-SA-402 A

LT-TP-601 S

LT-TP-601 C

LT-TP-601 B

LT-TP-601 A

LT-TP-602 S

LT-TP-602 C

LT-TP-602 B

LT-TP-602 A

LOTAÇA(

-
-

-

20

...

-

10

-

-

3

-

-

-

7

REFERENCIA DE SALA

RIOS POR CLASSE

de NM. 30 a NM 32

de NM. 25 a NM 29

de NM. 21 a NM 24

de NM. 17 a NM 20

de NM. 21 a NM 23

de NM. 17 a NM 2C

de NM. 09 a NM 16

lê NM. 30 a NM 32

de NM. 24 a NM 29

de NM. 17 a NM 23

de NM. 07 a NM 16

de NM. 24 a NM 25

de NM. 17 a NM 23

de NM. 07 a NM 16

de NM. 01 a NM 06

DE 14 DE MARÇu DE l 985.

ANEXO III

EMPREGOS PERMANENTES DO ARQUIVO PflBLICO DO DISTRITO FEDERAL

CATEGORIAS FUNCIONAIS X CLASSES, LOTAÇÃO E R£PERENCIAS DE SALÁRIOS POR CLASSES

N' DE

ORDEM

03

G R U P O S , '

______ ' " CATEGORIAS FUNCIONAIS

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - LT-NS-700

Técnico de Administração

Estatístico

CLASSES

Classe Especial
Classe C

Classe B

Classe A

Classe Especial

Classe C

Classe B
Classe A

CÕDIGO

LT - NS - 715 S

LT - NS - 715 C
LT - NS - 715 B
LT - NS - 715 A

LT - NS - 717 S

LT - NS - 717 C

LT - NS - 717 B

LT - NS - 717 A

LOTAÇÃO

r

-
-
2

_

-
-
1

REFERÊNCIA DE SALA -

RIOS POR CLASSE

De NS-22 a NS - 25

De NS-17 a NS - 21
De NS-12 a NS - 16

De NS-05 a NS - 11

De NS-22 a NS - 25

De NS-17\a NS - 21

De NS-12 a NS - 16
De NS-05 a NS - 11
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DECRETO N» 8.532 DE . 14 DE MARÇO DE l 985

ANEXO I I I

EMPREGOS PERMANENTES DO A R Q U I V O . P Ú B L I C O DO DISTRITO FEDERAL

CATEGORJAS FUNCIONAIS X CLASSES, LOTAÇÃO E REFERENCIAS DE SALÁRIOS POR CLASSES

N' DE

ORDEM
G R U P O S ̂

' CATEGORIAS FUNCIONAIS

Técnico em Assuntos Educacionais

Técnico em Assuntos Culturais

Sociólogo

Técnico em Comunicação Social

CLASSES

Classe Especial

Classe C

Classe B

Classe A

Classe Especial

Classe C

Classe B

Classe A

Classe Especial

Classe Especial

Classe C

Classe B

Classe A

CÕDIGO

LT - NS - 718 S

LT - NS - 718 C

LT - NS - 718 B

LT - NS - 718 A

LT - NS - 719 S

LT - NS - 719 C

LT - NS - 719 B

LT - NS '- 719 A

LT - NS - 720 S

LT - NS - 720 B

LT - NS - 720 A

LT - NS - 722 S

LT - NS - 722 C

LT - NS - 722 B

LT - NS - 722 A

LOTAÇÃO

1

7

T

5

REFERÊNCIA DE SALA -

RIOS POR CLASSE

De NS - 22 a NS - 25
DE NS - 17 a NS - 21

De NS - 12 a NS - 16

De NS - 05 a NS - 11

De NS - 19 a NS - 21

De NS - 14 a NS - 18
De NS - 09 a NS - 13
De NS - 01 a NS - 08

De NS - 20 a NS - 2i:

De NS - 12 a NS - 19
De NS - 01 a NS - 11

De NS - 19 a NS - 21
De NS - 14 á NS - 18
De NS - 09 a NS - 13

De NS - 01 a NS - 08

ANEXO III

EMPREGOS PERMANENTES DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

CATEGORIAS FUNCIONAIS X CLASSES, LOTAÇÃO E REFERÊNCIAS DE SALÁRIOS POR CLASSES

N» DE

ORDEM

04

G R U P O S '

CATEGORIAS FUNCIONAIS

Bibl iotecário

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL MÉDIO - LT-NM-800

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

Desenhista

Agente de Cinefotograf ia e Microfilmagem

CLASSES

Classe Especial

Classe B

Classe A

Classe Especial

Classe D

Classe C

Classe B

Classe A

Classe Especial

Classe B

Classe A

Classe Especial

Classe C1

Classe B

Classe A

CÕDIGO

LT - NS - 723 S

LT - NS - 723 B

LT - NS - 723 A

LT - NM - 806 S

LT - NM - 806 D

LT - NM - 806 C

LT - NM '- 806 B

LT - NM - 806 A

LT - NM - 809 S

LT - NM - 809 B

LT - NM - 809 A

LT - NM- 813 S

LT - NM - 813 C

LT - NM - 813 B

LT - NM - 813 A

LOTAÇÃO

5

8

tt

1

3

REFERENCIA DE SALA - .

RIOS POR CLASSE

De NS - 19 -a NS - 21
De NS - 10 a NS - 18 '
De NS - 01 a NS - 09

De NM- - 2* a NM - 26

De NM - 20 a NM - 23

De NM r 14 a NM - 19

De NM - 05 a NM - 11
De NM - 01 a NM - 04

De NM - 30 a NM - 32.
De NM - 24 a NM - 29

De NM - 17 a NM - 23

De NM - 26 a NM - 28
De NM - 20 a NM - 25

De NM - 14 a NM - 19
De NM - 01 a NM - 07

J
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DHCRETO N» 8.532 ,DE 14 DE MARÇO Dl: 1.985.

ANEXO I I I

. EMPREGOS PERMANENTES DO ARQUIVO P0BLICO DO DISTRITO FEDERAL

CATEGORIAS FUNCIONAIS X CLASSES, LOTAÇÃO E REFERENCIAS DE SALÁRIOS POR CLASSES

N» DE

ORDEM

05

G R U P O S ^ — '

^ " CATEGORIAS FUNCIONAIS

Técnico de Contabilidade

Telefonista

SERVIÇOS JURÍDICOS

Assistente Jurídico

CLASSES

Classe S

Classe B

Classe A

Classe Especial

Classe B

Classe A

"

Classe Especia]

Classe C

Classe B

Classe A

CÓDIGO L

LT-NM-816 S

LT-NM-816 B

LT-NM-816 A

LT-NM-818 S

LT-NM-818 B

LT-NM-818 A

•

LT-SJ-902 S

LT-SJ-902 C

LT-SJ-902 B

LT-SJ-902 A

OTAÇAO

-
3

- •

-
2

-'

-
1

REFERÊNCIA DE SALA

RIOS POR CLASSE

de NM. 30 a NM 32

de NM. 24 a KM 29

de NM. 17 a NM 23

de NM. 17 a NM 19

de NM. 12 a NM 16

de NM. 04 a NM 11
i

de NS. 22 a NS 25

de NS. 17 a NS 21

de NS. 12 a NS 16

de NS. OS a NS 11

N» 8.53301 14 •arco

Cria funções de confiança do Grupo
Direção e Assessorameoto Superiores
e funções do Grupo Dlreção e Assis
tência intermediárias, na Tabela de
Pessoal do Arquivo Público do Distri
to Federal.

O aovcUNADOM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751,
de 13 de abril de 1960, --~.H<"»^« com-o artigo 79 da Lei n9 5.920,
de 19 de setembro de 1973, e ainda o que consta do processo n9

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam criadas, na forma do Anexo I, funções
de confiança, para composição das categorias do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores, na Tabela de Pessoal do Arquivo Público

do Distrito Federal.

85 Art. 29 - Fleam criadas, nos termos do Anexo II, fun
coes para composição das categorias do Grupo Direção e Assistência
Intermediárias, na Tabela de Pessoal do Arquivo Público do Distri

to Federal.

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação deste

decreto correrão à conta da dotação orçamentaria da Secretaria de

Educação e Cultura do Distrito Federal.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, l* de «arco de 1.985.
979 da República e 259 de Brasilia.

JOBCOKNBLLA8 DESOUtA FttHO

CÊS AR ROMULO SILVEIRA NETO

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

CELSO ALB ANO COST A

EURIDES BRITO DA SILVA
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DECRETO N9 8.533 DE 14 DE MARÇO DE l 985.

ANEXO I

TABELA DE PESSOAL DO ARQUIVO POBLICO DO DISTRITO FEDERAL

GRUPO: DIREÇÂO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES: LT-DAS-100

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

HOMERO

DE

FUNÇÕES

1
5

1

'1

1

1

1

1

1

1

1

•

1

1

17

DENOMINAÇÃO

nfjBnnNPBiQn

Superintendente
Assessor

GERÊNCIA DE ARQUIVO PERMANENTE

Gerente

NÚCLEO DE DOCUMENTOS NÃO CONVENCIONAIS

Chefe

NOCLEO DE DOCUMENTOS CONVENCIONAIS

Chefe

NÚCLEO DE RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO

Chefe

GERÊNCIA DE PESQUISA

Gerente

NOCLEO DE PESQUISA INTERNA

Chefe

NÚCLEO DE PESQUISA EXTERNA

Chefe

GERÊNCIA CULTURAL E TÉCNICA

Gerente i

NOCLEO DE DIFUSÃO CULTURAL

Chefe

NOCLEO DE IMAGEM E SOM

Chefe

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

' Dlretor

TOTAL

CÓDIGO

LT - DAS - 101.1
LT - DAS - 102.2

«LT - DAS - 101.3

LT - DAS - 101.2

LT - DAS - 101.2

LT - DAS - 101.2

LT - DAS - 101.3

LT - DAS - 101.2

LT - DAS - 101.2

LT - DAS - 101.3

LT - DAS - 101.2

LT - DAS - 101.2

LT - DAS - 101.3

V
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DECRETO N « 8.533 DE 14 DE MARÇO

ANEXO 11

DE 1985

TABELA DE PESSOAL DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

GRUPO: DIRE.ÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS LT-DAI-110

FUNÇÕES DE DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

NOMERO

DE

FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO CÓDIGO CORRELAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA

Secretário-Administrativo

GERÊNCIA DE ARQUIVO PERMANENTE

Assistente

Assistente

NÚCLEO DE DOCUMENTOS NÃO CONVENCIONAIS

Assistente
Assistente

NÚCLEO DE DOCUMENTOS CONVENCIONAIS

Assistente

Assistente

NÚCLEO DE RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO

Assistente

Assistente

GERÊNCIA DE PESQUISA

Assistente

NÚCLEO DE PESQUISA INTERNA

Assistente

NÚCLEO DE PESQUISA EXTERNA

Assistente

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112..3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

Agente Administrativo ou Datilõgrafo.

Técnico em Assuntos Culturais, Bibliotecário ou/
Técnico de Administração.
Agente Administrativo.

Técnico em Comunicação Social •
Agente de Cinefotografia e Microfilmagem

Bibliotecário, Técnico em Assuntos Culturais,
ou Técnico de Administração.
Agente Administrativo •

Bibliotecário.
Agente de Cinefotografia e Microfilmagem ou
Agente Administrativo.

Estatístico, Bibliotecário, Sociólogo ou
Técnico em Assuntos Culturais.

Bibliotecário ou Técnico em Assuntos Culturais.

Bibliotecário ou Técnico em Assuntos Culturais.



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASlLIA.quinta-feira, 14de março de 1985 PáginalS

DECRETO N» 8.533 DE 14

ANEXO II

DE MARÇO DE 1985

TABELA DE PESSOAL DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

GRUPO: DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS LT-DAI-110

FUNÇÕES DE DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

NÚMERO

DE

FUNÇÕES
DENOMINAÇÃO CÕDIGO CORRELAÇÃO

l

l

l

GERÊNCIA CULTURAL E TgCNICA

Assistente

NflCLEO DE DIFUSÃO CULTURAL

Assistente

NÚCLEO DE IMAGEM E SOM

Assistente
Assistente
Encarregado de Reprografia

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-112.3

LT-DAI-111.2

Técnico em Comunicação Social, Técnico em A£
suntos Culturais, Técnico em Assuntos Educa

cionais, Bibliotecário ou Sociólogo.

BinLotecario, Sociólogo, Técnico em Assun-
tos Culturais, Técnico em Assuntos Educado
nais ou Técnico em Comunicação Social.

Técnico em Comunicação Social.
Agente de Cinefotografia e Microfilmagem
Agente Administrativo.
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ANEXO II

DE 1985

TABELA DE PESSOAL DO ARQUIVO PflBLICO DO DISTRITO FEDERAL

GRUPO: DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS LT-DAI-110

FIJNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

NÚMERO

DE
FUNCOE;

DENOMINAÇÃO CÕDIGO CORRELAÇÃO

•DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Assistente

SEÇAO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO

ADMINISTRATIVA

Chefe

SEÇAO DE RECURSOS MATERIAIS E MANUTENÇÃO

Chefe

SEÇAO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Chefe

SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Chefe

LT-DAI-112.3 Agente Administrativo.

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

LT-DAI-111.3

Agente Administrativo.

Agente Administrativo-

Agente Administrativo-

Técnico de Contabilidade,

31 TOTAL

PREÇO DESTE EXEMPLARCr$ 80


